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EPTC
Coordenação de Regulação de Transporte - GPEM/DT/EPTC

DESPACHO

Para Diretoria Técnica,

 

Após a confecção de parecer, da planilha de cálculo e demais documentos
necessários ao cálculo da tarifa de ônibus de 2017, encaminho à ciência da Diretoria Técnica.

 

Márcio Saueressig

Coordenação de Regulação de Transportes

Documento assinado eletronicamente por Marcio Saueressig,
Coordenador(a), em 13/03/2017, às 14:44, conforme o art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1477961 e o código CRC 1243EE75.
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EPTC
Diretoria Técnica - EPTC

DESPACHO

Ao Diretor Presidente EPTC,

ciente das informações e documentos que compõem o processo tarifário, em especial
do Parecer Técnico  03_01_2017(1475979), Planilha Resumo de Itens de Custo Tarifa Técnica 2017
(1477447) e Planilha Resumo Cálculo Tarifa Técnica (1477452), elaborados pela CRET/EPTC, conforme
despacho 1477961, encaminho o processo ao Diretor Presidente para as demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Carla Meinecke, Diretor(a),
em 14/03/2017, às 10:39, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006,
e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1482231 e o código CRC 301B5D98.
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EPTC
Gabinete da Presidência - EPTC

DESPACHO

A

GEJUR,

solicito análise e parecer. Considerando a estrutura municipal composta pela SMIM,
solicito o encaminhamento do parecer à PGM do Município de Porto Alegre, e, após, retorno a este
Gabinete para as providências e continuidade do processo.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soletti de Oliveira,
Diretor-Presidente, em 16/03/2017, às 11:56, conforme o art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1494852 e o código CRC 25ADAE6C.
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EPTC
Gerência Jurídica - EPTC

DESPACHO

A

CRET/EPTC,

Prezado Coordenador,

considerando a ciência e o de acordo da Diretoria Técnica na documentação acostada
ao processo (DESPACHO DT), solicita-se a juntada definitiva dos documentos aprovados pela Diretoria
Técnica: Parecer Técnico 03_01 2017 (1475979), Resumo Itens de Custo da Tarifa Técnica (1477447) e
Planilha Resumo Cálculo Tarifa Técnica (1477452), os quais foram juntados anteriormente para a devida
instrução e análise técnica.

Após, devolva-se o processo para GEJUR/EPTC.

Atenciosamente.

 

Documento assinado eletronicamente por Giovana Albo Hess, Gerente,
em 16/03/2017, às 14:39, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006,
e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1495777 e o código CRC B13C0B78.
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EPTC
Coordenação de Regulação de Transporte - GPEM/DT/EPTC

DESPACHO

À GEJUR / EPTC

 

Por solicitação, seguem parecer técnico e documentos anexos.

 

Em 16/03/2017

 

Márcio Saueressig

Coordenador de Regulação de Transportes

Documento assinado eletronicamente por Marcio Saueressig,
Coordenador(a), em 16/03/2017, às 14:49, conforme o art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1496238 e o código CRC 30927D7F.
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Parecer Parecer GEJUR- EPTC (1498605)         SEI 17.16.000003209-6 / pg. 462



Parecer Parecer GEJUR- EPTC (1498605)         SEI 17.16.000003209-6 / pg. 463



Parecer Parecer GEJUR- EPTC (1498605)         SEI 17.16.000003209-6 / pg. 464



Parecer Parecer GEJUR- EPTC (1498605)         SEI 17.16.000003209-6 / pg. 465



Parecer Parecer GEJUR- EPTC (1498605)         SEI 17.16.000003209-6 / pg. 466



Despacho GEJUR-EPTC 1498609         SEI 17.16.000003209-6 / pg. 467

EPTC
Gerência Jurídica - EPTC

DESPACHO

À

Procuradoria Geral do Município de Porto Alegre,

ASSEAI/PGM,

remete-se o expediente administrativo e o Parecer Gejur/EPTC nº 91-2017 para
análise e manifestação.

Com a apreciação, solicita-se a remessa ao Gabinete EPTC para providências
conjuntas com o Gabinete SMIM.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Giovana Albo Hess, Gerente,
em 16/03/2017, às 17:53, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006,
e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1498609 e o código CRC D3B0CBA4.

17.16.000003209-6 1498609v2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Assessoria para Assuntos Especiais e Institucionais - PGM

NOTA TÉCNICA

Nota Técnica n.   50/2017

Expediente eletrônico - SEI n. 17.16.000003209-6

Assunto: Reajuste da Tarifa do Transporte Coletivo de Porto Alegre, 2017.

Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana (SMIM)

 

 

 

Trata-se de expediente relativo ao pedido de reajuste ordinário da tarifa do transporte
coletivo por ônibus de Porto Alegre, instaurado mediante requerimento do Sindicato
das Empresas de Ônibus de Porto Alegre – SEOPA, em decorrência da convenção
coletiva de trabalho firmada com o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Transportes Coletivos Urbanos de Passageiros de Porto Alegre – Sindicato dos
Rodoviários.

 

O feito vem instruído com cópia do requerimento do SEOPA (1434956) e da Convenção
coletiva (1434979), parecer técnico da EPTC sobre o reajuste tarifário (1496222),
acompanhado dos contratos firmados, da legislação aplicável e dos respectivos
cálculos, bem como de Parecer favorável da Gerência Jurídica da EPTC (1498605).

 

Como é de conhecimento público, no ano de 2015, o Município de Porto Alegre
deflagrou a Concorrência Pública Internacional para a Concessão do Serviço de
Transporte por ônibus de Porto Alegre, ultimando-se o certame e assinando-se os
respectivos contratos em 09 de outubro de 2015. Em razão do prazo concedido para a
ordem de início dos serviços, restou previsto no contrato que a primeira tarifa do
transporte coletivo (aplicada em 2016) resultaria de uma atualização monetária das
propostas de preço das licitantes declaradas vencedoras no que toca aos itens de
custo das planilhas, excetuando-se as despesas de pessoal, sobre as quais incidiria o
percentual de reajuste definido no dissídio da categoria.

 

Com base nisso, em 2016 restou fixada a primeira tarifa do transporte coletivo por
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ônibus após a formalização dos contratos de concessão, em R$ 3,75.

 

Agora, transcorrido um ano do início da operação, passa-se ao exame do reajuste
ordinário da tarifa do usuário, o qual está previsto na Cláusula Décima, item 10.2, dos
Contratos de Concessão e no Anexo VI do Edital do certame (item 2.6.3), que integra
os contratos para todos os efeitos, dispondo o seguinte:

 

10.2. O reajuste ordinário da TARIFA USUÁRIO  será realizado a cada 12 (doze)
meses, tão logo fixado o percentual de reajuste da categoria dos rodoviários, aplicando-
se os critérios previstos neste CONTRATO e no Anexo VI.

  

A sistemática para a fixação da tarifa de ônibus de Porto Alegre, a partir do primeiro
reajuste ordinário passa, outrossim, a seguir a legislação própria (Lei Municipal nº
7958/1997, alterada pela Lei Municipal nº 8023/1997), que prevê igualmente a hipótese
de deflagração do reajuste tarifário posteriormente ao reajuste do salário dos
rodoviários.

 

A comprovação da convenção coletiva de trabalho (doc. 1434979) viabiliza, portanto, a
deflagração do procedimento de reajuste ordinário da tarifa do transporte coletivo por
ônibus.

 

Conforme previsão contratual (Subcláusula 10.3), os coeficientes de custo e os índices
de uso utilizados no cálculo da primeira tarifa usuário poderiam ser revistos até o
cálculo do primeiro reajuste ordinário, previamente publicados através de Decreto
Municipal, o que de fato ocorreu com a publicação do Decreto n. 19.365, de 29 de
dezembro de 2016.

 

O Decreto supramencionado regulamentou o art. 2º da Lei n. 7.958/97, disciplinando
os itens de custo que integram o cálculo tarifário, bem como prevendo os coeficientes
de cálculo, além disso previu o coeficiente de consumo do Agente Redutor Líquido de
Óxido de Nitrogênio Automotivo (ARLA), em consonância com a subcláusula 10.4 dos
contratos de concessão e item 2.6.3.2 do Anexo VI do Edital de Concorrência Pública
n. 01/2015.

 

Seguindo critérios objetivos fixados na legislação municipal (em especial no Decreto n.
19.635/16) e nos contratos, a tarifa do transporte por ônibus é calculada pela divisão
entre os custos para a prestação do serviço por quilômetro (levando-se em
consideração os custos variáveis, os fixos, os de remuneração do serviço, os tributos
e o custo pela gestão da Câmara de Compensação Tarifária) pelo Índice de Passageiros
Equivalentes transportados por quilômetro. Fruto de tal cálculo, chega-se ao valor que
cada passageiro paga por viagem.
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Nesse sentido, verifica-se que o cálculo realizado pela área técnica da EPTC (de
responsabilidade do profissional que o firmou) está alicerçado na metodologia disposta
nos contratos de concessão e na legislação municipal, sendo devidamente
acompanhado das planilhas e dos dados operacionais e de custo que o embasaram,
não havendo óbice de natureza jurídica para a apreciação do pedido do SEOPA.

 

Ressalta-se, por oportuno, que o alegado desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato, suscitado pelo SEOPA, em decorrência da queda acentuada de passageiros,
não se confunde com o cálculo do reajuste ordinário da tarifa, devendo ser apurado
separadamente, ocasião em que deverão ser contabilizados todos os custos que foram
suprimidos dos concessionários, em razão da readequação de frota mencionada no
Parecer Técnico CRET/EPTC (1496222). Ainda, em eventual alteração legislativa ou
decisão do Poder Concedente superveniente que revise o sistema de gratuidades ou
readéque as linhas e itinerários, igualmente deverá ser contabilizada a redução de
custos operacionais dos concessionários, implementando-se em um dos mecanismos
previstos na Subcláusula 12.1 dos contratos.

 

Por fim, cabe ressaltar que eventuais erros ou omissões nas propostas ou nos
levantamentos que as subsidiaram não ensejam reequilíbrio econômico-financeiro,
conforme previsão contratual (subcláusula 12.3, “b”). Assim, ainda que o edital do
certame tenha se valido de dados relativos ao ano de 2014 (conhecidos na época da
elaboração do instrumento), é evidente que, ao formular as propostas, as
concessionárias tinham pleno conhecimento do quantitativo atualizado de passageiros
transportados, notadamente ao considerar que as atuais concessionárias do serviço
de transporte já operavam o sistema anteriormente, de forma precária. Por essa razão,
somente uma variação extraordinária imprevisível ou previsível, mas de proporções
incalculáveis na demanda, à época da formulação da Proposta poderá ser objeto de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

 

Feitas tais considerações, no que tange ao reajuste ordinário da tarifa, entendo não
haver óbice em sua tramitação, devendo ser submetido à apreciação do Conselho
Municipal de Transportes Urbanos, na forma do art. 1º da Lei n. 7958/97, com redação
dada pela Lei n. 8023/97, e da subcláusula 10.6 dos contratos de concessão, com
antecedência mínima de 07 dias da data aprazada para a sessão de julgamento, bem
como disponibilizado na internet o processo tarifário, na íntegra, para a consulta dos
interessados.

 

À consideração superior, em 17 de março de 2017.

 

Carlos Eduardo da Silveira

Procurador Municipal
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Matrícula 101333-5

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo da Silveira,
Procurador Municipal, em 17/03/2017, às 11:32, conforme o art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1500819 e o código CRC 4CF2DC89.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Procuradoria-Geral Adjunta de Pessoal, Contratos e Serviços Públicos -

PGM

DESPACHO

                         Acolho os fundamentos jurídicos lançados na Nota
Técnica nº 50/2017, para prosseguimento.

 

Documento assinado eletronicamente por Laura Antunes de Mattos,
Procurador(a)-Geral Adjunto(a), em 17/03/2017, às 11:38, conforme o
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1500882 e o código CRC 7F02850E.
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EPTC
Gabinete da Presidência - EPTC

DESPACHO

Prezado Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade,

 

Segue para ciência das últimas manifestações técnicas e jurídicas, bem como para
os devidos encaminhamentos.

 

Porto Alegre, 17 de março de 2017

Marcelo Soletti de Oliveira

Diretor Presidente EPTC

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soletti de Oliveira,
Diretor-Presidente, em 17/03/2017, às 12:19, conforme o art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1501166 e o código CRC B4320A58.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Gabinete do Secretário - SMT

DESPACHO

Ao GAB/EPTC,

 

De acordo, para providências.

Documento assinado eletronicamente por Elizandro Silva de Freitas
Sabino, Secretário Municipal, em 17/03/2017, às 12:21, conforme o art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 1501242 e o código CRC 8869D44F.

17.16.000003209-6 1501242v2
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